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RESOLUÇÃO N° 165/2021

A Diretera-Presidente de INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNiCíPIO 9E RESERVA - RESERVA PREV,
no use de suas atribuições previstas no artige 5°, íncíso XV da LeI Municipal nO
488/20'13, .

CONSIDERANDO a autonornía administrativa e
financeira de INSTiTUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
M'UNICIPAIS DE RES.ERVA -' RESERVA PREV, estatuída no artigo 1° da Lei
488/2013,de 26 de março de 2013;

CONSIDERAN,DOe requerimento da servidora CECIUA
DOS SANTOS MARTINS, formulado em 19 de julhe de 2021, bem corno o
preenchimento dos requisitos constantes de artiqo 18, 111,"ti", §1° da L~i Municipal nO
011/2003;

CONSIDERANDO a competêncía atribuída pele artiço 5°,
XV da Lei Municipal n° 488/20,13,de26 de março de,2013;

CONSIDERANDO os termos de parecer [urídico ernitido
pela Procuradoría Jurídica de RESERVA PREV em 06 de agoste de 2021;

CONSIDERANDO a Certidão Comprobatória de
Preenchimento dos Requísitos para a Percepção das Vantagens expedída pela
Unidade de Controle Interne de Municípie de ReservalPR, expedida em data de 30 de
açosto de 2021;

RESOLVE

Artige 1°.,Conceder aposentadoria à servidora CECILIA DOS SANT.OS MARTINS,
portadora de CPFIMF nO020.485.019-31, 'ocupantede cargo de Auxiliar de Serviçes
Gerais, integrante de Quadre de Servideres de Municfpie de Reserva, Nível I, Classe
F, da tabela de vencimentes de Anexo IV da Lei Municipal nO 1.117/2021, cem
proventos proporcíonats no valor de R$ 792,07 (setecentos e noventa e deis reais e
sete centavos), observado e disposto no artige 39, §3° c/c. artigo 7°, IVda Constltetção
Federal.

Artige2°, Esta Resolução entra em vig'erna data de sua publicaçãe.

Reserva/PR, 03 de setembro de 2021.

JOSSIMARA VIEIRA XAVIER
Diretora-Presidente'do Reserva Prev
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